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      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI -  MS 
 
 
 
 

INDICAÇÃO Nº079 /2026 
 

AUTORES DESTINATÁRIO SESSÃO 

DARCI JOSÉ DA SILVA 
E OUTROS  

PRESIDENTE DA CÂMARA      
MUNICIPAL DE 

AMAMBAI 

ORDINÁRIA DO DIA: 
06.04.2026 

 
Indicamos, na forma regimental, depois de ouvido o 

plenário, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sérgio Diozébio 
Barbosa, a necessidade de melhorias na CEI (centro de educação infantil) 
ROSA MARIA OSORSKI; 

. PASSARELA ELEVADA 
· Construção de passarela elevada nas ruas Cassiano Marcelo e Adão do 
Amaral 

. PARQUINHO INFANTIL  
· Instalação de playground adequado à faixa etária da pré-escola 
· Pisos de segurança e brinquedos pedagógicos 

 . LIGAÇÃO DE ESGOTO 
· Conexão total da unidade à rede municipal de esgotamento sanitário 
· Verificação de toda a infraestrutura hidrossanitária 

 
 
JUSTIFICATIVA: 
O CEI Rosa Maria Osorski desempenha um papel 

essencial na formação das crianças do município de Amambai, constituindo-se 
como um espaço fundamental de aprendizado, cuidado e socialização na 
primeira infância. 

Dentre as principais demandas, destaca-se a necessidade 
urgente de implantação de passarelas elevadas no entorno da unidade. Tal 
medida se torna ainda mais relevante em razão do intenso fluxo de veículos 
pesados que circulam na região, especialmente em decorrência da proximidade 
com o Parque de Obras do município e do acesso direto à rodovia MS-386, que 
liga Amambai ao município de Aral Moreira. 

Esse cenário aumenta significativamente os riscos de 
acidentes, sobretudo nos horários de entrada e saída das crianças, quando há 
maior circulação de pedestres, incluindo famílias com crianças pequenas. A 
ausência de estrutura segura para travessia e deslocamento expõe a comunidade 
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escolar a situações de vulnerabilidade, exigindo intervenção imediata do poder 
público. 

A implantação de passarelas proporcionará maior 
segurança, organização do fluxo de pessoas e veículos, além de contribuir para 
a acessibilidade, garantindo um ambiente mais seguro e adequado para todos 
que utilizam o espaço. 

Diante do exposto, a presente solicitação se justifica pela 
necessidade de promover melhores condições estruturais, assegurar a 
integridade física da comunidade escolar e fortalecer o compromisso com a 
qualidade da educação infantil no município de Amambai. 

  
 
 
                       Amambai-MS, 30 de março de 2026. 
 

 
 

 
 
 

               DARCI JOSÉ DA SILVA      SUZANA ULISSES 
          VEREADOR (PSD)                                         VEREADORA (PSDB) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
            ROSA LINDA (ROSA DA SAÚDE)                            TALYTA ESCOBAR 
                  VEREADORA (PSDB)                                VEREADORA (REPUBLICANOS 
 

 
 
 
 
                    
 
 
 
   
                      EDER PINZAN                                                            JOTA ROBERTO 
         VEREADOR (UNIÃO BRASIL)                                 VEREADOR (UNIÃO BRASIL) 
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